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PRESTACOES FAMILIARES
DECLARACAO DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO

SUBSIDIO POR FREQUENCIA DE ESTABELECIMENTO DE EDUCACAO ESPECIAL
APOIO INDIVIDUALIZADO

1. Elementos relativos ao requerente (1

Nome completo | ‘ “
O I A N A

Data de Nascimento L |

|
|
\
Ano Més Dia
Morada | | | | | | | |

Cpostal || | [ |- [ [ J L[ [ [ ][] ]]]

|
|
tocalidade || | | | | [ [ [ [ [ [ | [ [ [ [ [ 1| ] ]elefore | | [ [ [ [ [ | []]

(*) Encarregado de educagéo ou outra pessoa que tenha a crianga/jovem com deficiéncia a cargo.

2. Elementos relativos a crianca/jovem com deficiéncia

Nome completo | ‘ “
(N I O A

\

\

Data de Nascimento || | | | | | | | N°Identificacgo de SegurancaSocial | | | | | | | | | | | |
Ano Més Dia

® _on

3. Elementos relativos a deficiéncia
A preencher pelos servicos do Ministério da Educacéo

3.1. Caracterizacéo

PERTURBACOES GRAVES: 1. Na produgéo da fala D 2. Do comportamento D
ALTERAGOES GRAVES: 1. Da comunicacéo e linguagem D 2. No processo de leitura e escrita D
3. No acesso e dominio de outras dreas/conteudos curriculares D

3.2. Especifica¢éio das perturbacoes graves (1)

1.

(continua na pdg. seguinte)
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3.3. Especificacéio das alteracdes graves (1)

1.

(1) Especificar, para cada uma das situagées assinaladas, os fundamentos e os resultados da observagéo.

4. Certificagéio do estabelecimento de educacéio/ensino

Declara-se:

O aluno frequenta este estabelecimento:

Indicar nome completo do estabelecimento

Os Servigos de Apoio ao estabelecimento de ensino néo possuem, no ano lectivo de / 0S recursos para a
implementagéo das medidas especificas necessdrias, identificadas no campo 3.

Na érea geografica do Agrupamento de Escolas/Escola ndo Agrupada néo existem os recursos especificos necessarios ao
aluno.

A presente declaracéo é véalida pelo periodo de a

I

Nome e assinatura do Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento de Escolas/Escola ndo Agrupada

OS DADOS CONSTANTES DESTE DOCUMENTO SERAO OBJECTO DE REGISTO INFORMATICO NA BASE DE DADOS DA SEGURANCA SOCIAL.
PODERA CONSULTAR PESSOALMENTE A INFORMACAO QUE LHE DIZ RESPEITO, BEM COMO SOLICITAR A SUA CORRECCAO.
AS FALSAS DECLARACOES SAO PUNIDAS NOS TERMOS DA LEI
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